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	RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 01/2025



Belo Horizonte, 22 de julho de 2025. 

Trata-se de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Sesc em Minas n.º 000061-25 – Processo nº 004001-08170, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de limpeza, asseio e conservação com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos para atender as unidades do Sesc em Minas. 

1 - DA TEMPESTIVIDADE

Conforme item 4.1. do Edital convocatório, o prazo fatal para a apresentação de impugnação é de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão de Licitação, excluindo-se da contagem a data da sessão, programada inicialmente para 21/07/2025. Dessa forma, considerando que a impugnação foi apresentada em 15/07/2025, esta foi tempestiva.

2 – DA IMPUGNAÇÃO

Desta feita, abaixo transcrevemos trechos para entendimento do ponto impugnado, em síntese, é impugnado o item 9.5.1 do Edital, alegando a impugnante o seguinte:  
“É irregular estabelecer limitações temporais para a aceitação de atestados de capacidade técnica. É vedada a fixação de prazo de validade de atestados de capacidade técnica. TCU tem jurisprudência no sentido de que é ilegal exigir prazos de validade em atestados de capacidade técnica em editais de licitação, exceto se houver justificativa técnica plausível e devidamente fundamentada. A exigência de prazos pode ser considerada restritiva e limitar a participação de empresas, indo contra o princípio da competitividade.”

3 – DA NATUREZA JURÍDICA DO SESC

Inicialmente, cabe ressaltar que o Sesc não é entidade pública, por conseguinte, não é integrante da Administração Pública, seja ela direta ou indireta. Trata-se de Instituição de direito privado sem qualquer vinculação ao Estado, criada em 13/09/1946 por meio do Decreto-Lei nº 9.853, com objetivo de contribuir para a qualificação do mercado pela formação e valorização do trabalhador, tendo como escopo, ainda, a assistência social nas áreas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer.
Aliás, além de estar previsto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 9.853 de 13/09/1946, de forma expressa, que o Sesc possui personalidade jurídica de direito privado, a própria Constituição Federal de 1988, em seu artigo 240, dispõe que os serviços sociais autônomos e de formação profissional vinculados ao sistema sindical são instituições privadas, e não públicas, como equivocadamente está sendo enquadrado.
Destarte, importante salientar que, em matéria de licitações para contratações de prestadores de serviços ou fornecedores, o Sesc em Minas se sujeita às regras estabelecidas pelo Regulamento de Licitações e Contatos próprio, consolidado pela Resolução nº 1593/2024, de 02/05/2024, do Conselho Nacional do Sesc, e não à Lei Federal nº 14.133/2021 e outras aplicáveis à Administração Pública.
Neste aspecto, importante, ainda, salientar que a validade e eficácia dos procedimentos que envolvem as licitações e contratos no Sesc não são vinculados e determinados pela Lei Federal de Licitações. Não se interpreta extensivamente ao Sesc os deveres, limites, proibições a que a Administração Pública se sujeita, admitindo-se, no que couber, a observância dos princípios gerais da administração pública. Sobre isso, já manifestou o Tribunal de Contas da União em uma de suas decisões:
As Entidades do Sistema “S” não são alcançadas pelo art. 1º da Lei 8.666/93. (AC 3362/2009-1ª Câmara). Os Serviços Sociais Autônomos, por não estarem incluídos na lista de entidades enumeradas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.666/1993, não estão sujeitos à estrita observância dessa Lei, mas sim a seus regulamentos próprios devidamente publicados, os quais devem se pautar nos princípios gerais do processo licitatório, devendo, contudo, ser consentâneos com os princípios constantes do art. 37, caput, da Constituição Federal e seguir os princípios gerais relativos à administração pública. (sem destaques no original). 

Vê-se, assim, que ao contrário do pretendido na impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico n° 000061/2025, não são de aplicação direta no caso em tela a Lei nº 14.133/2021, dentre outras normas voltadas à Administração Pública.
Ultrapassadas as questões afetas à natureza jurídica do Sesc em Minas e as normas a que se sujeita, passa-se à análise do mérito.

4 – DA ANÁLISE

É importante destacar que cabe à área técnica demandante, detentora de conhecimentos técnicos, estabelecer as definições técnicas, em atenção e respeito as premissas que orientam as contratações em âmbito do Sesc, se atentar e sopesar quanto à aplicabilidade das premissas de regências de suas contratações com o fim, primordial, de se alcançar a melhor contratação possível.
Tratando-se das razões de matéria técnica, por sua vez, a área técnica demandante, manifestou em documento anexado à folha 144 do processo nº 004001-08170:

“No que se refere a exigibilidade trazida no item 9.1, como requisito de qualificação técnica, onde impõe ao interessado a comprovação de experiencia mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não. Respaldamos o tema no que prevê a Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, de onde se extrai:
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017   
10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a Administração Pública poderá exigir do licitante: a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;
b) comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados; 
A exigência de no mínimo de três anos de experiência no mercado visa garantir maior confiabilidade, pois organizações mais consolidadas tendem a possuir processos estruturados e experiência na resolução de desafios operacionais. Além disso, o tempo de atuação permite que a empresa acumule atestados de capacidade técnica, comprovando sua aptidão para executar serviços de qualidade.
Essa exigência também contribui para a redução de riscos contratuais, uma vez que empresas recém-criadas podem enfrentar dificuldades financeiras ou operacionais, aumentando a chance de descumprimento contratual ou encerramento das atividades antes do prazo. Empresas experientes, por outro lado, costumam ter equipes treinadas e processos bem definidos, o que resulta em uma gestão mais eficiente dos recursos e na prestação de serviços com maior qualidade.
Por fim, exigir experiência mínima no mercado ajuda a garantir o cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas, pois empresas consolidadas têm maior probabilidade de manter suas responsabilidades legais em dia, evitando problemas como inadimplência fiscal ou trabalhista. Dessa forma, essa exigência contribui para a segurança e a continuidade dos serviços prestados.”

A elaboração do presente Edital e de seus Anexos pautou-se pelos estudos preliminares e gerenciamento de riscos, visando a eficiência e qualidade na contratação dos serviços de limpeza e conservação, em conformidade com a Resolução Sesc nº 1593/2024.
Conforme detalhado em Nota Técnica anexada às folhas 140 e 141 do processo nº 004001-08170, a área gestora dos contratos tem enfrentado dificuldades com empresas que não possuem a experiência necessária para gerir operações desta relevância. Tais problemas incluem:
· Atrasos na mobilização de equipes, equipamentos e insumos;
· Descumprimento de obrigações contratuais básicas; e
· Falta de domínio técnico e gerencial para a condução do serviço.
Essas falhas na execução comprometem diretamente as condições de higiene e segurança oferecidas aos trabalhadores do comércio, seus dependentes e ao público em geral, além de colocarem em risco a conservação do patrimônio do Sesc em Minas.
A relevância e a complexidade deste contrato são evidenciadas por seus quantitativos: a operação demanda a gestão de 286 postos de trabalho, com 367 profissionais alocados em 34 unidades distintas, representando uma despesa anual de grande vulto. 
Diante desse cenário, a exigência de experiência mínima comprovada é a uma das formas de mitigar os riscos observados e garantir que a futura contratada possua a capacidade operacional necessária para evitar o colapso na prestação de um serviço tão fundamental.

Ainda, a exigência de qualificação técnica contestada encontra amparo na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU), que reconhece a sua necessidade para contratos de natureza complexa e essencial:
ACÓRDÃO 1214/2013 - PLENÁRIO:
“REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELA EXTINTA ADPLAN A PARTIR DE TRABALHO REALIZADO POR GRUPO DE ESTUDOS INTEGRADO POR SERVIDORES DE DIVERSOS ÓRGÃOS. FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS NO INTUITO DE IMPLEMENTAR MELHORIAS NOS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO E DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA. ANÁLISE DOS DIVERSOS ASPECTOS ABORDADOS PELO GRUPO. FORMULAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES À SLTI/MP E À AGU.

9.1 recomendar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento que incorpore os seguintes aspectos à IN/MP 2/2008:
(...)
9.1.13 seja fixada em edital, como qualificação técnico-operacional, a obrigatoriedade da apresentação de atestado comprovando que a contratada tenha executado serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto licitado por período não inferior a 3 anos;”
O Acordão recomendou medidas para aumentar a segurança dos contratos, o que incluiu a possibilidade de exigir experiência mínima de 3 anos, posteriormente incorporada em Instruções Normativa, como bem apontado pela área técnica. 
ACÓRDÃO 7164/2020-SEGUNDA CÂMARA: 
Reforçou que a exigência de 3 anos de experiência deve ser fundamentada em estudos prévios e na experiência do contratante, que indiquem ser esse prazo indispensável devido à essencialidade, risco ou complexidade do serviço. 
ACÓRDÃO 924/2022 - PLENÁRIO:
Conforme análise de Danielle Regina Wobeto de Araujo, publicado em 14 de novembro de 2022, no jmlgrupo.com.br : 
“De acordo com o Acórdão 924/2022, publicado no Informativo 435 do TCU, é possível estabelecer em edital regra exigindo número mínimo de atestados que comprovem a qualificação técnica – experiência mínima de três anos e execução superior a 50% do serviço – das empresas interessadas em contratar com a Administração Pública, porém, tal medida é excepcional. Com isso queremos dizer que seu cabimento fica condicionado à especificidade do objeto e ao não comprometimento da competitividade do certame. Ademais, a adoção deve estar devidamente justificada no processo administrativo da licitação.”

Portanto, a principal orientação do TCU é que a exigência de experiência mínima de 3 anos, dever ser adequadamente fundamentada. Essa fundamentação precisa se basear em estudos prévios e na experiência do próprio órgão contratante, demonstrando que tal prazo é indispensável para garantir a qualidade e a segurança da execução do serviço. 
Tais justificativas e planejamento da contratação foram devidamente elaborados, conforme já citados, na qual se demonstram a complexidade e a criticidade da operação. Os documentos estão disponíveis para vistas dos interessados, mediante agendamento prévio, garantindo a total transparência do procedimento.

5 – DA DECISÃO

Isto posto, CONHEÇO da impugnação apresentada, e no mérito NEGO-LHE PROVIMENTO, desse modo, mantendo o referido edital inalterado. 
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